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PARECER ÚNICO RECURSO N° 508/2025

Auto de Infração nº: 328252/2024

Auto de Fiscalização/BO n°: 2024-001778113-001

Embasamento Legal: Decreto 47.838/2020, Art. 3°,
Autuado:

Cláudio Palissari e Outros

Município da infração: Paracatu/MG

SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ANÁLISE

Renata Alves dos Santos

Coordenadora do Núcleo de Autos de Infração

Sérgio Nascimento Moreira

Chefe Regional de Fiscalização Ambiental

1. RELATÓRIO

Processo CAP nº: 794532/24

Data: 12/01/2024

anexo III, códigos 301-B, 302-В е 309-B

CNPJ/CPF:

932.097.468-34

MASP ASSINATURA

1364404-2

1380348-1

CanaB

Sérgio Nascimento Moreira
Gostor Amblental
MASP 1.380.348

Em 12 de janeiro de 2024 foi lavrado o Auto de Infração nº 328252/2024, que contempla as

penalidades de multa simples, no valor de 763.535 UFEMG's, e de suspensão das
atividades por ter sido constatada a prática das infrações previstas no Decreto 47.838/2020,

Art. 3°, anexo III, códigos 301-В, 302-В е 309-В.

Em 06 de março de 2024, a defesa apresentada foi decídida pelo Subsecretário de

Fiscalização Ambiental da Semad, sendo mantidas as penalidades aplicadas.

O autuado foi devidamente notificado de tal decisão e apresentou recurso, protocolado

dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto pelo art. 66, do Decreto Estadual nº 47.383/2018,
portanto tempestivo, no qual alega, em síntese, o seguinte:

1.1. Nulidade por: ausência de comprovação do dolo e do nexo causal; ausência dos
elementos indispensáveis à lavratura do Auto de Infração; ausência dos Princípios
Constitucionais da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal formal;

1.2. Incompetência da PMMG; Requer perícia técnica no local autuado
1.3. Do mérito: ausência de poluição:
1.4. A multa aplicada fere os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
1.5. Requer a conversão da multa em medidas de melhoria e a suspensão do processo

até a adesão ser efetivada;

1.6. Requer a aplicação da atenuante prevista na alínea "a", I, art. 85, do Decreto
47.383/2018.

2. FUNDAMENTO

Os argumentos apresentados no recurso são desprovidos de fundamentos técnicos ou

jurídicos capazes de anular o auto de infração em análise. Neste sentido, consideramos
oportuno tecer as seguintes considerações:

2.1. Da responsabilidade ambiental administrativa.

Afirma o recorrente que o entendimento jurisprudencial é no sentido de que cumpre ao autor

comprovar o alegado (fato, dano e nexo de causalidade), não sendo admitida a inversão do
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